
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Gabinete da Presidência 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0281/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de COBERTURA 

BÁSICA DE SEGURO PREDIAL, sem franquia, contra incêndio, raio, explosão, fumaça e 

queda de aeronave, em atendimento ao Prédio da Sede da Câmara Municipal, conforme as 

condições, quantidades, exigências e especificações constantes no Aviso de Contratação Direta 

e seus Anexos. 

FORNECEDOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU torna público, para o 

conhecimento dos interessados o resultado do procedimento da Dispensa Eletrônica nº 

90012/2024. 

ATESTO a sua regularidade, ADJUDICO o Objeto da CONTRATAÇÃO DIRETA para a Prestação 

de Serviços de Cobertura Básica de Seguro Predial, sem franquia, contra incêndio, raio, explosão, 

fumaça e queda de aeronave e HOMOLOGO o procedimento da Contratação Direta nº 

90012/2024, nos termos do Artigo 71, Inciso IV, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021, e normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO, por conseguinte, a despesa por Dispensa de 

Licitação, com fulcro no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, com a emissão da Nota de 

Empenho, no Valor Total de R$ 676,00 (seiscentos e setenta e seis reais), em favor da Empresa 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.198.164/0001-60. 

 

Casimiro de Abreu, 15 de outubro de 2024.  
 
 
 
 
 

 

VICTOR FERREIRA VARELA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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